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45.30-7{3 - Comércio a varcjo dê pegas e acessórlos novos para veículos automotores
45.20-{r{3 - Servlços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículoa automotorês

I 2í3-5 - Empresário (lndividuaD 
I

t Nul4ht<o t

I 
rv oou peono rr I I srs I I 

prv*r 
I

ffi]ffi u

@
lanVÀ llrsrovzors' I

I

@
lffi I l**ffi I

coMpRovANTE DE tr.lscRtçÃo E DE §|TUAçÃO DATA DE ABERTURA

13r05r20í5

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.
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ESTAD' ffi;"*NDE Do suL
Município de Tapejara

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos - Geral

CeÉidão Ano/N úm ero:. 2A24D37 0

Dados do Contribuinte
Razão Social: LUCIANO DEBASTIANI - MEI

Gomplemento: KM 2,5

CNPJ:
Endereço:

Bairro:
Cidade:
Estado:
CEP:

22.433.938/0001-38
RS 463,0

INTERIOR
TAPEJARA
RS
99950-000

CERTIFICO de ordem do senhor Secretário da Fazenda, Responsável pelo Setor de Tributos, desta
Prefeitura, a pedido da parte interessada, e as vistas das informações prestadas pelos órgãos fazendários, que
o CONTRIBUINTE acima identificado, NADA DEVE, junto a esta Prefeitura.

CERTIFICO, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazendo Publica do Município, na cobrança de débitos
provenientes de impostos, tiaxas e multas que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo.
É o que cumpre certificar.

Prazo de Validade: 90 dias, de acordo com a Lei Municipal no 3.4r''212010 de 24 de dezembro de 2010, art.
128.

ATENÇÂO: A validade deste docurnento está condicionada a verificação no portal da Prefeitura
Municipal de Tapeiara www.tapejara.rs.gov.br.

Certidão emltida em: 051 0812024

Dígito Verificador: 3675

Com validade até:A3h112024 Data impressãot0510812024 - 10:12

http ://í 87. í 03.227 .2:8A80/multi24/sistemas/poÉal/

Rua do Comercio, í468 - CEP: 99950-000 - Centro - Tapejara . RS



CNPJ:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

22.433.938/000í-38

Certificamos que, aos 05 dias do mês de AGOSTO do ano de2A24, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

ObservaçÕes: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n' 45i98, Título lV, Capítulo V, 1.1 .

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de'Certidão Negativa", porém, caso náo sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédíto. Nesses casos, regularize as
taxas díretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaraçáo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n'7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaçáo, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidâo é válida até 3l1Ol2O24

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deveÉ ser confirmada em
https ://www.sefaz. rs.qov. brlSAT/GeÉidao§itFiscalConsu lta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 29872630
Autenticação: 401 76864



Certidao-2243 3 938000 1 38.pdf

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS FEDERAIS E A DivtDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCIANO DEBASTIANI 47848740030
CNPJ: 22.433.938/000í -38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitação deste certidâo está condicionâda à vêrificaçáo de suâ autenticidedê na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1Q\2AM.
Emitida às 16:04:20 do dia 15/0412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12í0,2024.
Código de controle da certidão: 4935.54C4.7C0Í.í 883
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:lllC : /iJserslTinta/Downloads/Certidao-2243 393 8000 1 38.pdf

1of1 l5/04/2024,16:14
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PODBR JÜDICIÁF.IO
JUSTIÇÂ DO TR-ABALHO

CERTIDÃO NEGâTIVâ DE DÉBITOS TRJâBALHIST.â,S

Nome: LUCIANO DEBASTIAIII 47848740030 (MATRIZ E FILIAISi
CNP,J t 22.433 . 938/0001-38
Cerlidão n" : 53545363/2024
Expedição: a5/08/2024, às 1-0: l-5:56
Validade: 0a/02/2025 * 1-80 (cento e oitent,a) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUcrAÀIo DEBÀsrrÀNÍ 479q8740030 (uÀTnrz E Frr.rÀrs),
inscrito(a) no CNP,] sob o no 22.433.938/0001-38, Nã,O coNsTÀ como
inadlmplente rio Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts " 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.44A/2A1l- e
L3.467/201,7, e no At.o Aa/2A22 da CG.Tr, de 2L de janeiro de 2A22.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certÍdão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratuitamenLe .

rlTFoRr{ÀçÂo ruBonr.ârürE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadÍmplent,es perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenaLória Lransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no coneernente aos
recolhimentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição IegaI, contiver f,orça executiva"

Dúvidas e sugesLões: cndb@tst. jus.br
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CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscriçãoi zz.433.93alooo1-38

,:ffi:" LucrANo DEBA'TTANT

Endereço: RoD 463 I TNTERToR // TApEIARA / RS / 99950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maío de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reEular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: A4/ 08/ 2O7.a a A2l 09 Í 2424

Certificação Número: 20240804025323 56542905

Informação obtida em 05/08/2A24 10:11:46

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a verifícação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br


